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Versão 1.1 

 
Inclusão do campo 21 - Matrícula do Servidor no arquivo de Pensao.csv 

 

21 
Matrícula do 
Servidor 

CARACTERE X(15) nrMatricula 
Número da Matrícula 
do servidor 

SIM 

 
Inclusão das regras 10 e 11 para o arquivo Pensao.csv 
 
Matrícula deve conter apenas letras e números, 
sem zeros à esquerda 

10 
Linha X – A matrícula deve conter apenas letras e 
números, sem zeros à esquerda 

O servidor não está cadastrado para a entidade 
no SIAP Histórico Funcional como Ativo, regra 
de ALERTA 

11 

As informações de Entidade Origem 
‘XXXXXXXXXXX’, CPF ‘999.999.999-99’, Matrícula 
‘XXXXXXX’ para servidores Ativos não estão 
cadastrados no SIAP - Histórico Funcional de 
Servidores 

 
 

Versão 1.2 
 

Inclusão da regra 12 para o arquivo Pensao.csv 
 

O cargo/função deve estar vigente na data de 
publicação do ato de concessão do benefício 

12 
Linha X – O cargo/função cdControle 99 não 
estava vigente na data de publicação do ato de 
concessão do benefício. 

 
Inclusão da regra 4 para o arquivo Demonstrativo.csv 

 

A verba deve estar vigente na data de 
publicação do ato de concessão do benefício 

4 
Linha X – A verba cdControle 99 não estava 
vigente na data de publicação do ato de 
concessão do benefício. 

 
Inclusão da regra 5 para o arquivo Remuneracao.csv 

 

A verba deve estar vigente na data de 
publicação do ato de concessão do benefício 

5 
Linha X – A verba cdControle 99 não estava 
vigente na data de publicação do ato de 
concessão do benefício. 

 
 
 

Versão 1.3 
 

Exclusão do campo 20 do arquivo Pensao.csv. 
 

20 
Valor Total da 

Pensão 
NUMERICO 

Z(17) 
9.99 (0 +) 

vlTotalPensao Valor total da pensão NÃO 

 
 
Inclusão do arquivo ComplementoPensao.csv e regras de validação. 
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COMPLEMENTO DA PENSÃO 
 
 
ARQUIVO: 
 

 

ComplementoPensao.csv 

REGRAS DE IMPORTAÇÃO 

CRITÉRIOS NÚMERO MENSAGEM 

O valor do campo previdência complementar 
deve ser S ou N. 

1 
cdControle: 999999 - Previdência Complementar 
deve ser S ou N 

O valor do campo acúmulo de pensão deve ser 
S ou N. 

2 
cdControle: 999999 - Acúmulo de Pensão deve ser 
S ou N 

O valor total calculado deve ser maior que zero. 3 
cdControle 999999 - O valor total calculado  deve 
ser maior que zero. 

O valor efetivamente pago deve ser informado 
quando há acúmulo de pensão e ser maior quer 
zero. 

4 
cdControle 999999 - O valor efetivamente pago deve 
ser informado quando há acúmulo de pensão e ser 
maior que zero 

 

Seq 
Nome Tipo Format

o 
Campo Descrição Obrigatório 

1 
Código de 

Controle da 
Pensão* 

NUMERICO Z(9)9 
cdControleP

ensao 

Código utilizado pelo usuário 
como chave primaria de 

“Pensão” 
SIM 

2 
Previdência 

Complementa
r? 

CARACTER
E 

X(1) 
flPrevidenci
aCompleme

ntar 

Informação de que o servidor 
está submetido ao regime de 
previdência complementarl (S/N) 

 
SIM 

3 
Acúmulo de 

Pensão? 
CARACTER

E 
X(1) 

flAcumuloPe
nsao 

Informação de que o benefício é 
pago de forma acumulada com 
pensão, na forma do art. 24 da 
Emenda Constitucional nº 
103/2019 (S/N) 

 
SIM 

4 
Valor Total 
Calculado 

NUMERICO 
Z(11)9.
99 (0 +) 

vlTotalCalcu
lado 

Valor monetário afeto à 
totalidade cálculo dos proventos 
de aposentadoria do servidor 

SIM 

5 
Valor 

Efetivamente 
Pago 

NUMERICO 
Z(11)9.
99 (0 +) 

vlEfetivame
ntePago 

Valor monetário afeto ao valor 
efetivamente pago dos proventos 
de aposentadoria do servidor 

NÃO 

 
Inclusão do arquivo AcumuloPensao.csv e regras de validação. 
 

 
ACÚMULO DE PENSÃO 
 
 

AcumuloPensao.csv 

REGRAS DE IMPORTAÇÃO 

CRITÉRIOS NÚMERO MENSAGEM 

Deve existir pelo menos uma linha no arquivo 
AcumuloPensao.csv quando for informado no 
arquivo ComplementoPensao.csv que há 

1 
cdControle: 999999 - O Tipo de Acúmulo de Pensão 
deve ser informado quando há Acúmulo de Pensão 
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acúmulo de pensão. 

O tipo de acúmulo de pensão informado deve 
constar da tabela de tipos de acúmulo de 
pensão. 

2 
cdControle: 999999 - O tipo de acúmulo de pensão 
informado não consta da tabela  “Tipo de Acúmulo 
de Pensão” 

 

Seq 
Nome Tipo Format

o 
Campo Descrição Obrigatório 

1 
Código de 

Controle da 
Pensão* 

NUMERICO Z(9)9 
cdControleP

ensao 
Código utilizado pelo usuário 

como chave primaria de “Pensão” 
SIM 

2 
Tipo de 

Acúmulo de 
Pensão* 

NUMERICO Z(3)9 
idTipoAcum
uloPensao 

Conforme tabela “Tipo de 
Acúmulo de Pensão” 

 
SIM 

 
 
Inclusão da tabela Tipo de Acúmulo de Pensão. 
 
TIPO DE ACÚMULO DE PENSÃO 
 

 
idTipoAcumuloPensao 

 

 
dsTipoAcumuloPensao 

 

1 
O pagamento da presente pensão acumula-se com o pagamento de 
outra pensão no âmbito do mesmo regime de previdência social 
(RPPS)  - art. 24, caput. 

2 
O pagamento da presente pensão acumula-se com o pagamento de 
outra pensão por morte de regime distinto (RGPS) ou com pensões 
de militares (inciso I). 

3 
O pagamento da presente pensão acumula-se com o pagamento de 
aposentadoria no âmbito do RGPS ou outro RPPS ou com 
proventos de inatividade de militares (inciso II). 

4 

O pagamento da presente pensão acumula-se com o pagamento de 
aposentadoria concedida no âmbito do RGPS ou no âmbito do 
RPPS, sendo que o benefício ora encaminhado se refere à pensão 
decorrente de atividades de militar (inciso III). 

 
 
Inclusão dos campos 7, 8, 9 e 10 para o arquivo Beneficiario.csv. 
 

7 
Pensão como 
única fonte de 
renda formal? 

CARACTERE X(1) 
flUnicaFonteRe

ndaFormal 

Indica se a pensão é a única 
fonte de renda formal do 
beneficiário 

SIM 
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8 

Declarou 
prova 

material união 
estável? 

CARACTERE X(1) 

flDeclarouFat
osUniaoEstav

el 

Declara se foi apresentado, 
para o beneficiário 
companheiro, indício de 
prova material 
contemporânea dos fatos 
relativos à união estável e à 
dependência econômica, 
produzido em período não 
superior a 24 (vinte e quatro) 
meses anterior à data do 
óbito ou do recolhimento à 
prisão do segurado, não 
admitida a prova 
exclusivamente testemunhal, 
exceto na ocorrência de 
motivo de força maior ou caso 
fortuito, conforme disposto no 
regulamento. 

NÃO 

9 
Declarou 

atender prazo 
do óbito? 

CARACTERE X(1) 

flDeclarouTe
mpoMinimoU
niaoEstavel 

Declara , para o beneficiário 
companheiro, se o óbito 
ocorreu depois de vertidas 18 
(dezoito) contribuições 
mensais, e também houve 
confirmação de apresentação 
de declaração de que o óbito 
ocorreu pelo menos 2 (dois) 
anos após o início do 
casamento ou da união 
estável. 

NÃO 

10 

Declarou 
prova de 

dependência 
econômica? 

CARACTERE X(1) 

flComprovaca
oDependenci
aEconomica 

Declara se foi apresentado, 
para o beneficiário cuja 
dependência econômica não 
é presumida, indício de prova 
material produzido 
imediatamente anterior ao 
óbito sobre os fatos relativos 
à dependência, consoante 
legislação vigente na data do 
óbito do instituidor do 
benefício. 

NÃO 

 
Inclusão das regras 8, 9, 10, 11 e 12 para o arquivo Beneficiario.csv. 
 
Campo “Declarou prova material união estável“ 
deve ser informado para beneficiário 
companheiro 

8 
“Campo ‘Declarou prova material união estável’ deve 
ser informado para beneficiário companheiro. “ 

Campo “Declarou atender prazo do óbito “ deve 
ser informado para beneficiário companheiro 

9 
“Campo ‘Declarou atender prazo do óbito’ deve ser 
informado para beneficiário companheiro.“ 

Campo “Declarou prova material união estável“ 
não deve ser informado para beneficiário 
diferente de companheiro 

10 
“Campo ‘Declarou prova material união estável’ deve 
ser informado somente para beneficiário 
companheiro. “ 

Campo “Declarou atender prazo do óbito “ não 
deve ser informado para beneficiário diferente 
de companheiro 

11 
“Campo ‘Declarou atender prazo do óbito’ deve ser 
informado somente para beneficiário companheiro.“ 

Campo “Declarou prova de dependência 
econômica“ deve ser informado para tipo de 
dependente que exige comprovação de 
dependência econômica  

12 

“Campo ‘Declarou prova de dependência 
econômica’ deve ser informado para tipo de 
dependente que exige comprovação de 
dependência econômica “  
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Versão 1.4 
 

Inclusão da regra 5 para o arquivo ComplementoPensao.csv. 
 

O valor efetivamente pago não deve ser 
informado quando não há acúmulo de pensão. 

5 
cdControle 999999 - O valor efetivamente pago não 
deve ser informado quando não há acúmulo de 
pensão 

 
Inclusão da regra 3 para o arquivo AcumuloPensao.csv. 
 
Não deve existir nenhuma linha no arquivo 
AcumuloPensao.csv quando for informado no 
arquivo ComplementoPensao.csv que não há 
acúmulo de pensão. 

3 
cdControle: 999999 - O Tipo de Acúmulo de Pensão 
não deve ser informado quando não há Acúmulo de 
Pensão 

 
 

Versão 1.5 
 
 

Exclusão do campo 17 – Tipo de Beneficio de Aposentadoria no arquivo de Pensao.csv 

17 
Tipo de 

Benefício de 
Aposentadoria 

NUMERICO Z(9)9 
idTipoBenefici
oAposentadori
a 

Conforme tabela “Tipo de 
Benefício da 
Aposentadoria” 
 

NÃO 

 
Inclusão do campo 20 – Média Salarial no arquivo de Pensao.csv 
 

21 Média Salarial NUMERICO 
Z(17) 
9.99 (0 +) 

vlMediaRemun
eracoes 

Valor monetário afeto à 
média dos salarial do 
servidor 

NÃO 

 
 
Inclusão do campo 21 – Valor Total Proventos Simulados no arquivo de Pensao.csv 
 

22 
Valor Total 
Proventos 
Simulados 

NUMERICO 
Z(17) 
9.99 (0 +) 

vlTotalProvent
osSimulados 

Valor monetário afeto à 
totalidade simuladada d 
proventos do servidor 

NÃO 
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Os campos 8 e 9 da versão 1.3 foram substituídos pelo novo campo 8. 
 

8 
Declarou 

prova material 
união estável? 

CARACTERE X(1) 
flDeclarouFato
sUniaoEstavel 

Declara que houve a 
conferência dos requisitos 
fixados pela legislação local 
para o beneficiário 
companheiro e que foram 
devidamente cumpridos 
(exemplo: tempo mínimo de 
união estável, se a lei assim o 
exigir)? 

NÃO 

 
Exclusão da Regra 8 – no arquivo de Pensao.csv 
 
O tipo de benefício da aposentadoria deve 
constar na tabela “Tipo de Benefício da 
Aposentadoria” 

8 
“O tipo de benefício 999 informado na linha 
cdControlePensao = 999 é inválido, pois não consta 
na tabela de tipo de benefício da aposentadoria. ” 

 
Exclusão da Regra 9 – no arquivo de Beneficiario.csv 
Campo “Declarou atender prazo do óbito “ deve 
ser informado para beneficiário companheiro 

9 
“Campo ‘Declarou atender prazo do óbito’ deve ser 
informado para beneficiário companheiro.“ 

 
Exclusão da Regra 11 – no arquivo de Beneficiario.csv 
Campo “Declarou atender prazo do óbito “ não 
deve ser informado para beneficiário diferente 
de companheiro 

11 
“Campo ‘Declarou atender prazo do óbito’ deve ser 
informado somente para beneficiário companheiro.“ 

 
 
 
Inclusão do arquivo ComposicaoMedia.csv e regras de validação. 
 

COMPOSIÇÃO MÉDIA 

ARQUIVO: ComposicaoMedia.csv 

REGRAS DE IMPORTAÇÃO 

CRITÉRIOS NÚMER
O 

MENSAGEM 

O valor nominal pago deve ser maior que Zero 1 
cdControle: 99999 - O valor  nominal pago deve ser 
maior que zero 

cdControle: 99999 - O ano/mês de referencia 
deve ser  posterior ou igual à data de admissão 
do servidor e anterior ou igual à data do ato de 
inativação 

2 

cdControle: 99999 - O ano/mês de referencia deve 
ser  posterior ou igual à data de admissão do 
servidor e anterior ou igual à data do ato de 
inativação 

O sistema não aceita que um “mês/ano” seja 
informado em duplicidade 

3 
cdControle: 99999 – Para cada “Composição da 
Média” de cada aposentadoria só pode existir 
ocorrência distinta de mês/ano.   

 
 
Seq Campo Tipo   Formato              Campo Descrição Obrigatório  
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Seq Campo Tipo   Formato              Campo Descrição Obrigatório  

1 
Código de 

Controle da 
Pensão 

NUMERICO Z(9)9 
cdControlePe

nsao 

Código utilizado pelo 
usuário como chave 
primária de pensão 

 
SIM 

2 

Mês de 
Referência do 
Valor Nominal 

Pago 

NUMERICO Z(2)9 
nrMesValorNo

minalPago 

Mês de referência 
do salário base de 
contribuição 

 
SIM 

3 

Ano de 
Referência do 
Valor Nominal 

Pago 

NUMERICO Z(4)9 
nrAnoValorNo

minalPago 

Ano de referência 
dos salários base  
de contribuição 

 
SIM 

4 
Valor Nominal 

Pago 
NUMERICO 

Z(14)9.99 
(0 +) 

vlNominalPag
o 

Valor monetário do 
salário base de 
contribuição 

SIM 

 
 
Alteração dos Tipos de Acúmulo de Pensao: 
 

 
idTipoAcumuloPensao 

 

 
dsTipoAcumuloPensao 

 

1 
O pagamento da presente pensão acumula-se com o pagamento de 
outra pensão no âmbito do mesmo Regime Próprio de Previdência 
Social. 

2 
O pagamento da presente pensão acumula-se com o pagamento de 
outra pensão em outro Regime Próprio de Previdência Social. 

3 
O pagamento da presente pensão acumula-se com o pagamento de 
outra pensão por morte do Regime Geral de Previdência Social ou 
com pensões de militares. 

4 
O pagamento da presente pensão acumula-se com o pagamento de 
aposentadoria no âmbito do RGPS ou outro RPPS ou com 
proventos de inatividade de militares. 

5 

O pagamento da presente pensão acumula-se com o pagamento de 
aposentadoria concedida no âmbito do RGPS ou no âmbito do 
RPPS, sendo que o benefício ora encaminhado se refere à pensão 
decorrente de atividades de militar. 
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LAYOUT DOS ARQUIVOS DE IMPORTAÇÃO 
 

 
REGRAS BÁSICAS  
 
 
1 – Os nomes dos arquivos são pré-definidos para cada tabela seguido da terminação csv (minúsculo). 

  
2 – Os dados contidos em cada arquivo deverão se referir, exclusivamente, a uma única tabela de um 
único processo de seleção de pessoal. 

  
3 – Cada linha do arquivo deverá, obrigatoriamente, conter um único registro que terá seus campos ou 
colunas distinguidos por um separador. 
 
4 – O separador entre os campos é o caractere “pipe”, ou seja, a barra vertical   “|” (sem as aspas). 
 
5 – Todo final de linha deve conter um ENTER (“\n”) para demarcar o término da linha.  Linhas a mais ou 
não terminadas serão consideradas como arquivo de formato inválido. 
 
6 – Os números e seus valores decimais serão separados por ponto, sem o prefixo R$ e sem qualquer 
outra formatação.  
 
7 – Os campos definidos como ‘Obrigatórios’ são de informação obrigatória e, portanto, não admitirão 
valores nulos ou em branco. 

  
8 – Os campos sublinhados compõem a chave primária da tabela. 

  
9 – Campos com um asterisco (*) deverão ter seus códigos cadastrados de acordo com suas 
respectivas tabelas fornecidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR). 

 
10 – Existem tabelas que guardam uma dependência entre si, isto é, para que alguns dados possam ser 
incluídos em uma tabela, faz-se necessário que um registro na tabela superior seja provido. Isto tem por 
objetivo garantir a situação de integridade referencial das informações. 

  
11 – Todo campo de valor que for de informação obrigatória e não apresentar valor deverá conter o 
valor zero (0.00). 

  
12 – Notações utilizadas para exemplificar:  
          X – significa que aceita qualquer caractere alfanumérico. 
         Z – significa que a posição somente poderá ser ocupada por algarismos. 
         AAAA – Ano com 4 algarismos. 
         MM – Mês com dois algarismos. 
         DD – Dia com dois algarismos. 
         Nos campos “X” ou “Z” - é informado, entre parênteses, o tamanho máximo do campo. 
         Nos campos “Z” - é informada, após o valor entre parênteses, a máscara do campo, sendo que  
“9” significa que aceita apenas algarismos e são de preenchimento obrigatório. 
         Colunas sublinhadas - fazem parte da chave principal da tabela e não poderão ser duplicadas. 
As chaves das tabelas são formadas por mais de um campo; os valores de cada campo podem se 
repetir, mas não a combinação desses valores. 
          Sim (0 +) - representa campo de valor com conteúdo obrigatório, podendo ser ZERO e apenas 
valor      POSITIVO. 
          Sim (0+/-) – Representa campo de valor com conteúdo obrigatório, podendo ser ZERO, 
POSITIVO ou NEGATIVO. 
          Sim (1 +) – Representa campo de valor com conteúdo obrigatório, devendo ser diferente de 
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ZERO e apenas valor POSITIVO. 
          Sim (1+/-) – Representa campo de valor com conteúdo obrigatório, devendo ser diferente de 
ZERO e admitindo-se valor POSITIVO ou NEGATIVO. 

  
13 – A sequência de inclusão dos campos no arquivo texto deverá seguir rigorosamente a ordem 
contida na  
descrição das tabelas neste documento. 

  
14 – Os arquivos não deverão conter linhas descritivas dos cabeçalhos de colunas. 

  
15 – Cada uma das Entidades será responsável pelo envio das suas informações ao TCE/PR.  

  
16 – Todos os nomes de arquivos deverão ser idênticos aos definidos neste documento. 

  
17 – Os arquivos csv devem estar no formato ANSI e ser enviados dentro de um arquivo .ZIP. 

  
18 – Exemplo de um registro:   
10102|2012-10-16|S|1|100|10|2001|1 
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PENSÃO 
 
ARQUIVO: Pensao.csv 

REGRAS DE IMPORTAÇÃO 

CRITÉRIOS NÚMERO MENSAGEM 

O tipo de benefício deve ser compatível com a 
informação de falecimento na ativa 

1 
“Para o código de controle cdControlePensao = 999, 
o Tipo de Benefício não é compatível com a flag 
falaceu na ativa. ” 

O código de controle da função (ou cargo no 
caso de cargo sem função) deve estar 
cadastrado para a entidade no módulo de 
Quadro de Cargos do SIAP 

2 
“Não existe Função com o Código de Controle 999 
em nenhum Quadro de Cargos da Entidade XXX, 
informado para o cdControlePensao = 999” 

O tipo de benefício deve constar na tabela “Tipo 
de Benefício da Pensão”  

3 
“Não existe Tipo de Pensão número 999 informado 
na linha cdControlePensao = 999” 

A data de admissão informada deve ser uma 
data válida 

4 
“Data de Admissão inválida informada na linha 
cdControlePensao = 999” 

A data do cálculo dos proventos deve ser uma 
data válida 

5 
“Data do Cálculo de Proventos inválida informada na 
linha cdControlePensao = 999” 

O código da entidade de origem deve estar 
cadastrado na base do TCE/PR 

6 
“Não existe entidade com o código de origem 999 
informado na linha cdControlePensao = 999” 

O código da entidade de origem deve constar 
no rol de entidades pelas quais a entidade 
logada no SIAP Pensão pode informar atos de 
pessoal 

7 

“A entidade de origem XXX informada na linha 
cdControlePensao = 999 não consta no rol de 
entidades pelas quais a entidade logada XXX pode 
informar atos de pessoal. Corrija o número ou entre 
em contato com o Tribunal de Contas para atualizar 
este rol.” 

A data do Cálculo do Demonstrativo deve ser 
menor que a data atual 

8 
“A Data do Cálculo do Demonstrativo informada na 
linha cdControlePensao = 999 deve ser menor que a 
data atual” 

Matrícula deve conter apenas letras e números, 
sem zeros à esquerda 

9 
A matrícula deve conter apenas letras e números, 
sem zeros à esquerda 

O servidor não está cadastrado para a entidade 
no SIAP Histórico Funcional como Ativo, regra 
de ALERTA 

10 

As informações de Entidade Origem 
‘XXXXXXXXXXX’, CPF ‘999.999.999-99’, Matrícula 
‘XXXXXXX’ para servidores Ativos não estão 
cadastrados no SIAP - Histórico Funcional de 
Servidores 

O cargo/função deve estar vigente na data de 
publicação do ato de concessão do benefício 

11 
Linha X – O cargo/função cdControle 99 não 
estava vigente na data de publicação do ato de 
concessão do benefício. 

 
Seq Nome  Tipo Formato Campo Descrição Obrigatório 

1 
Código de 

Controle da 
Pensão 

NUMERICO Z(9)9 
cdControlePen

sao 

Código utilizado pelo 
usuário como chave 
primaria de “Pensão” 

SIM 

2 
Código de 

Controle da 
Função 

NUMERICO Z(10)9 
cdControleFun
cao 

Código utilizado pelo 
usuário como chave 
primaria de “Função” 
(cadastrado no SIAP 
módulo Quadro de 
Cargos). Para cargo sem 
função informar o código 
de controle do cargo. 

SIM 

3 
Tipo de 

Benefício da 
Pensão 

NUMERICO Z(1)9 
idTipoBenefici
oPensao 

Conforme tabela “Tipo de 
Benefício da Pensão” 

SIM 
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4 
Data de 

Admissão 
DATA 

DD-MM-
AAAA 

dtAdmissao 

Dia, mês e ano em que o 
servidor foi admitido no 
cargo/carreira de 
inativação 

NÃO 

5 
Valor Total dos 

Proventos 
NUMERICO 

Z(17) 
9.99 (0 +) 

vlTotalProvent
os 

Valor monetário afeto à 
totalidade dos proventos 
do servidor 

NÃO 

6 
Data do Cálculo 
dos Proventos 

DATA 
DD-MM-
AAAA 

dtCalculoProv
entos 

Data de referência 
utilizada no cálculo dos 
proventos 

NÃO 

7 

Valor da Base 
de Cálculo da 
Contribuição 

Previdenciária 

NUMERICO 
Z(17) 
9.99 (0 +) 

vlBaseCalculo
ContribuicaoPr
evidenciaria 

Valor utilizado como 
base de cálculo para 
desconto da contribuição 
previdenciária 

NÃO 

8 

Valor do 
Desconto da 
Contribuição 

Previdenciária 

NUMERICO 
Z(17) 
9.99 (0 +) 

vlDescontoCo
ntribuicaoPrevi
denciaria 

Valor do Desconto da 
Contribuição 
Previdenciária 

NÃO 

9 
Código da 

Entidade de 
Origem 

NUMERICO Z(9)9 
idEntidadeOrig
em 

Número de Identificação 
de Entidade de Origem 
da Aposentadoria junto 
ao Tribunal de Contas. 
Não podemos usar CNPJ 
pois nem todas as 
Entidades possuem este 
registro. 

SIM 

10 
Número do 

Processo de 
Admissão 

NUMERICO Z(9)9 
nrProcessoRe
gistroAdmissa
o 

Número dos Autos de 
Processo, junto ao 
Tribunal de Contas, de 
registro do ato de 
admissão do servidor, 
desde que esta tenha 
ocorrido a partir de 
05/10/1988 (data da 
promulgação da 
Constituição Federal de 
1988) 

NÃO 

11 
Ano do 

Processo de 
Admissão 

NUMERICO Z(9)9 
anoProcessoR
egistroAdmiss
ao 

Ano dos Autos de 
Processo, junto ao 
Tribunal de Contas, de 
registro do ato de 
admissão do servidor, 
desde que esta tenha 
ocorrido a partir de 
05/10/1988 (data da 
promulgação da 
Constituição Federal de 
1988) 

NÃO 

12 
Número do 

Processo de 
Aposentadoria 

NUMERICO Z(9)9 
nrProcessoRe
gistroAposenta
doria 

Número dos Autos de 
Processo, junto ao 
Tribunal de Contas, de 
registro do ato de 
aposentadoria do 
servidor. 

NÃO 

13 
Ano do 

Processo de 
Aposentadoria 

NUMERICO Z(9)9 
anoProcessoR
egistroAposent
adoria 

Ano dos Autos de 
Processo, junto ao 
Tribunal de Contas, de 
registro do ato de 
aposentadoria do 
servidor. 

NÃO 

14 Faleceu na CARACTERE X(1) flFaleceuAtiva Informa se o servidor NÃO 
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Ativa? faleceu na ativa (S/N) 

15 Data de Óbito DATA 
DD-MM-
AAAA 

dtObito 
Dia, mês e ano em que o 
servidor faleceu 

NÃO 

16 CPF do Servidor NUMERICO Z(11)9 nrCPFServidor 
Número de cadastro de 
Pessoa Física junto à 
Receita Federal 

SIM 

17 
Data do Cálculo 

do 
Demonstrativo 

DATA 
DD-MM-
AAAA 

dtCalculoDem
onstrativo 

Data de referência 
utilizada no cálculo do 
demonstrativo 

NÃO 

18 
Data de 

Inativação 
DATA 

DD-MM-
AAAA 

dtInativacao 
Dia, mês e ano de 
inativação do servidor 

NÃO 

19 
Matrícula do 

Servidor 
CARACTERE X(15) nrMatricula 

Número da Matrícula do 
servidor 

SIM 

20 Média Salarial NUMERICO 
Z(17) 
9.99 (0 +) 

vlMediaRemun
eracoes 

Valor monetário afeto à 
média dos salarial do 
servidor 

NÃO 

21 
Valor Total 
Proventos 
Simulados 

NUMERICO 
Z(17) 
9.99 (0 +) 

vlTotalProvent
osSimulados 

Valor monetário afeto à 
totalidade simuladada d 
proventos do servidor 

NÃO 
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COMPLEMENTO DA PENSÃO 
 
 
ARQUIVO: 
 

 

ComplementoPensao.csv 

REGRAS DE IMPORTAÇÃO 

CRITÉRIOS NÚMERO MENSAGEM 

O valor do campo previdência complementar 
deve ser S ou N. 

1 
cdControle: 999999 - Previdência Complementar 
deve ser S ou N 

O valor do campo acúmulo de pensão deve ser 
S ou N. 

2 
cdControle: 999999 - Acúmulo de Pensão deve ser 
S ou N 

O valor total calculado deve ser maior que zero. 3 
cdControle 999999 - O valor total calculado  deve 
ser maior que zero. 

O valor efetivamente pago deve ser informado 
quando há acúmulo de pensão e ser maior que 
zero. 

4 
cdControle 999999 - O valor efetivamente pago deve 
ser informado quando há acúmulo de pensão e ser 
maior que zero 

O valor efetivamente pago não deve ser 
informado quando não há acúmulo de pensão. 

5 
cdControle 999999 - O valor efetivamente pago não 
deve ser informado quando não há acúmulo de 
pensão 

 
 
 

Seq 
Nome Tipo Format

o 
Campo Descrição Obrigatório 

1 
Código de 

Controle da 
Pensão* 

NUMERICO Z(9)9 
cdControleP

ensao 

Código utilizado pelo usuário 
como chave primaria de 

“Pensão” 
SIM 

2 
Previdência 

Complementa
r? 

CARACTER
E 

X(1) 
flPrevidenci
aCompleme

ntar 

Informação de que o servidor 
está submetido ao regime de 
previdência complementarl (S/N) 

 
SIM 

3 
Acúmulo de 

Pensão? 
CARACTER

E 
X(1) 

flAcumuloPe
nsao 

Informação de que o benefício é 
pago de forma acumulada com 
pensão, na forma do art. 24 da 
Emenda Constitucional nº 
103/2019 (S/N) 

 
SIM 

4 
Valor Total 
Calculado 

NUMERICO 
Z(11)9.
99 (0 +) 

vlTotalCalcu
lado 

Valor monetário afeto à 
totalidade cálculo dos proventos 
de aposentadoria do servidor 

SIM 

5 
Valor 

Efetivamente 
Pago 

NUMERICO 
Z(11)9.
99 (0 +) 

vlEfetivame
ntePago 

Valor monetário afeto ao valor 
efetivamente pago dos proventos 
de aposentadoria do servidor 

NÃO 
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ACÚMULO DE PENSÃO 
 
 

AcumuloPensao.csv 

REGRAS DE IMPORTAÇÃO 

CRITÉRIOS NÚMERO MENSAGEM 

Deve existir pelo menos uma linha no arquivo 
AcumuloPensao.csv quando for informado no 
arquivo ComplementoPensao.csv que há 
acúmulo de pensão. 

1 
cdControle: 999999 - O Tipo de Acúmulo de Pensão 
deve ser informado quando há Acúmulo de Pensão 

O tipo de acúmulo de pensão informado deve 
constar da tabela de tipos de acúmulo de 
pensão. 

2 
cdControle: 999999 - O tipo de acúmulo de pensão 
informado não consta da tabela  “Tipo de Acúmulo 
de Pensão” 

Não deve existir nenhuma linha no arquivo 
AcumuloPensao.csv quando for informado no 
arquivo ComplementoPensao.csv que não há 
acúmulo de pensão. 

3 
cdControle: 999999 - O Tipo de Acúmulo de Pensão 
não deve ser informado quando não há Acúmulo de 
Pensão 

 

Seq 
Nome Tipo Format

o 
Campo Descrição Obrigatório 

1 
Código de 

Controle da 
Pensão* 

NUMERICO Z(9)9 
cdControleP

ensao 
Código utilizado pelo usuário 

como chave primaria de “Pensão” 
SIM 

2 
Tipo de 

Acúmulo de 
Pensão* 

NUMERICO Z(3)9 
idTipoAcum
uloPensao 

Conforme tabela “Tipo de 
Acúmulo de Pensão” 

 
SIM 
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DEMONSTRATIVO 
 
 
ARQUIVO: 
 

 

Demonstrativo.csv 

REGRAS DE IMPORTAÇÃO 

CRITÉRIOS NÚMERO MENSAGEM 

A verba não pode ser replicada para a mesma 
pensão 

1 

“No arquivo “Demonstrativo.csv” há duas ou mais 
ocorrências da chave única (cdControlePensao: 999, 
idPessoaJuridica: 999, idUsuarioLogado: 999, 
cdControleVerba: 999). Corrija a duplicidade e tente 
novamente.” 

A verba deve estar cadastrada no SIAP 2 
Não existe Verba com o código de controle 999 na 
Entidade XXX, informado na linha cdControlePensao 
= 999 do Demonstrativo.”  

A pensão deve estar cadastrada no SIAP 3 
“Não foi possível encontrar a Pensão [999] 
informada no arquivo Demonstrativo.csv. Corrija e 
tente novamente.” 

A verba deve estar vigente na data de 
publicação do ato de concessão do benefício 

4 
Linha X – A verba cdControle 99 não estava 
vigente na data de publicação do ato de 
concessão do benefício. 

 
Seq Nome  Tipo Formato Campo Descrição Obrigatório 

1 
Código de Controle 

da Pensão 
NUMERICO Z(9)9 

cdControlePensa
o 

Código utilizado pelo 
usuário como chave 
primaria de “Pensão” 

SIM 

2 
Código de Controle 

da Verba 
NUMERICO Z(9)9 cdControleVerba 

Código utilizado pelo 
usuário como chave 
primaria de “Verba” 

SIM 
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REMUNERAÇÃO 
 
 
ARQUIVO: 
 

 

Remuneracao.csv 

REGRAS DE IMPORTAÇÃO 

CRITÉRIOS NÚMERO MENSAGEM 

Uma mesma verba não pode ser informada 
mais de uma vez para a mesma pensão, 
exceto em caso de verbas transitórias. 

1 

“No arquivo “Remuneracao.csv” há duas ou mais 
ocorrências da chave única (cdControlePensao: 
999, idPessoaJuridica: 999, idUsuarioLogado: 
999, cdControleVerba: 999). Corrija a duplicidade 
e tente novamente.” 

A Verba deve estar cadastrada no SIAP para a 
entidade 

2 
Não existe Verba com o código de controle 999 
na Entidade XXX, informado na linha 
cdControlePensao = 999 da Remuneracao.”  

O valor deve ser maior que zero 3 
“O Valor informado na linha cdControlePensao = 
999 da Remuneração” está incorreto.” 

A pensão deve estar cadastrada no SIAP 4 
“Não foi possível encontrar a Pensão [999] 
informada no arquivo Remuneracao.csv. Corrija e 
tente novamente.” 

A verba deve estar vigente na data de 
publicação do ato de concessão do benefício 

5 
Linha X – A verba cdControle 99 não estava 
vigente na data de publicação do ato de 
concessão do benefício. 

 
 
Seq Nome  Tipo Formato Campo Descrição Obrigatório 

1 
Código de Controle 

da Pensão 
NUMERICO Z(9)9 

cdControlePens
ao 

Código utilizado pelo 
usuário como chave 
primaria de “Pensão” 

SIM 

2 
Código de Controle 

da Verba 
NUMERICO Z(9)9 

cdControleVerb
a 

Código utilizado pelo 
usuário como chave 
primaria de “Verba” 

SIM 

3 Valor NUMERICO 
Z(17) 

9.99 (0 
+) 

valor 
 

Valor da remuneração SIM 

4 
Incorpora Verbas 

Transitórias? 
CARACTERE X(1) 

flTransitoriaInc
orparavel 

 

Informa se existirão 
verbas transitórias 
incorporadas à 
remuneração (S/N) 

NÃO 
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PERÍODO DA PENSÃO 
 
 
ARQUIVO: 
 

 

PeriodoPensao.csv 

REGRAS DE IMPORTAÇÃO 

CRITÉRIOS NÚMERO MENSAGEM 

Cada pensão pode ter um único período 
informado 

1 

“No arquivo “PeriodoPensao.csv” há duas ou mais 
ocorrências da chave única (cdControlePensao: 999, 
idPessoaJuridica: 999, idUsuarioLogado: 999). 
Corrija a duplicidade e tente novamente.” 

O tipo de período deve constar na tabela “Tipo 
de Período da Pensão” 

2 

“O tipo de período 999 informado para 
cdControlePensao = 999 do PeriodoPensao é 
inválido, pois não consta na tabela de tipo de 
período da pensão.” 

A data de início do período da pensão deve ser 
menor que a data atual 

3 
“Data de Início de Período informada na linha 
cdControlePensao = 999 do PeriodoPensao está 
incorreta.” 

A data de fim do período da pensão deve ser 
menor que a data atual 

4 
“Data de Fim de Período informada na linha 
cdControlePensao = 999 do PeriodoPensao está 
incorreta.” 

A data de fim do período da pensão deve ser 
maior que a data de início 

5 

“Data de Fim de Período informada na linha 
cdControlePensao = 999 do PeriodoPensao precisa 
ser  
posterior à data de início.” 

O número total de dias deve ser maior que zero 6 
“Total de Dias informado na linha cdControlePensao 
= 999 do PeriodoPensao está incorreto.” 

O tipo de período deve constar na tabela “Tipo 
de Período da Pensão” 

7 
“Não é possível importar cdControlePensao = 999, o 
Tipo Período é inválido.” 

A pensão deve estar cadastrada no SIAP 8 
“Não foi possível encontrar a Pensão [999] 
informada no arquivo PeriodoPensao.csv. Corrija e 
tente novamente.” 

 
 
Seq Nome  Tipo Formato Campo Descrição Obrigatório 

1 
Código de Controle 

da Pensão 
NUMERICO Z(9)9 

cdControlePen
sao 

Código utilizado pelo 
usuário como chave 
primaria de “Pensão” 

SIM 

2 Tipo de Período NUMERICO Z(9)9 dTipoPeriodo 
Conforme tabela “Tipo de 
Período da Pensão” 

SIM 

3 Data de Início DATA 
DD-MM-

AAAA 
dtInicio 

Dia, mês e ano de início da 
pensão 

NÃO 

4 Data de Fim DATA 
DD-MM-

AAAA 
dtFim 

Dia, mês e ano do fim da 
pensão 

NÃO 

5 
Número total de 

dias 
NUMERICO Z(9)9 nrTotalDias 

Número total de dias do 
período da pensão 

NÃO 
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Seq Nome  Tipo Formato Campo Descrição Obrigatório 

6 
Número total de 
dias convertidos 

NUMERICO Z(9)9 
nrTotalDiasC

onvertido 

Número total de dias 
convertidos declarados no 
tempo convertido 

NÃO 
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RESPONSÁVEIS PELO ATO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA PENSÃO 
 
 
ARQUIVO: 
 

 

ResponsaveisAtoConcessaoBeneficioPensao.csv 

REGRAS DE IMPORTAÇÃO 

CRITÉRIOS NÚMERO MENSAGEM 

Cada CPF pode ser informado uma única vez 
para cada pensão 

1 

“No arquivo “PeriodoPensao.csv” há duas ou mais 
ocorrências da chave única (cdControlePensao: 999, 
idPessoaJuridica: 999, idUsuarioLogado: 999, 
nrCpfResponsavelAtoConcessaoBeneficio: 
99999999999). Corrija a duplicidade e tente 
novamente.” 

A pensão deve estar cadastrada no SIAP 2 

“Não foi possível encontrar a Pensão [999] 
informada no arquivo 
ResponsaveisAtoConcessaoBeneficioPensao.csv. 
Corrija e tente novamente.” 

 
Seq Nome  Tipo Formato Campo Descrição Obrigatório 

1 
Código de Controle 

da Pensão 
NUMERICO Z(9)9 

cdControlePen
sao 

Código utilizado pelo 
usuário como chave 
primaria de “Pensão” 

SIM 

2 

CPF do responsável 
pelo ato de 

concessão da 
Pensão 

NUMERICO Z(9)9 
nrCpfResponsa
velAtoConcess

aoBeneficio 

Número de cadastro de 
Pessoa Física junto à 
Receita Federal do 
responsável pelo ato de 
conessão do benefício 
da pensão 

SIM 
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ATO DE CONCESSÃO 
 
 
ARQUIVO: 
 

 

AtoConcessao.csv 

REGRAS DE IMPORTAÇÃO 

CRITÉRIOS NÚMERO MENSAGEM 

Somente deve ser informado um ato de 
concessão por pensão 

1 

“No arquivo “AtoConcessao.csv” há duas ou mais 
ocorrências da chave única (cdControlePensao: 999, 
idPessoaJuridica: 999, idUsuarioLogado: 999). 
Corrija a duplicidade e tente novamente.” 

O tipo de ato deve constar na tabela “Tipo de 
Ato de Concessão” 

2 
“O tipo de ato 999 informado para cdControlePensao 
= 999 do AtoConcessao é inválido, pois não consta 
na tabela de “Tipo de Ato de Concessão”.” 

O número do ato de concessão deve ser maior 
que zero 

3 
“O valor do nrAtoConcessao informado na linha 
cdControlePensao = 999 de AtoConcessao está 
incorreto.” 

A data do ato de concessão deve ser menor 
que a data atual 

4 
“O valor de dtAtoConcessao informado na linha 
cdControlePensao = 999 de AtoConcessao está 
incorreto.” 

A data de publicação do ato de concessão deve 
ser menor que a data atual 

5 
“O valor de dtPublicacaoAtoConcessao informado 
na linha cdControlePensao = 999 de AtoConcessao 
está incorreto.” 

O código de controle do veículo de publicação 
deve estar cadastrado pela entidade no SIAP 
módulo Veículo de Publicação 

6 
“O cdControleVeiculoPublicacao = 999 do 
AtoConcessao não existe no cadastro de veículos 
de publicação da entidade origem” 

A pensão deve estar cadastrada no SIAP 7 
“Não foi possível encontrar a Pensão [999] 
informada no arquivo AtoConcessao.csv. Corrija e 
tente novamente.” 

 
Seq Nome  Tipo Formato Campo Descrição Obrigatório 

1 
Código de Controle 

da Pensão 
NUMERICO Z(9)9 cdControlePensao 

Código utilizado pelo 
usuário como chave 
primaria de “Pensão” 

SIM 

2 
Tipo do Ato de 

Concessão 
NUMERICO Z(9)9 

idTipoAtoConcessa
o 

Conforme tabela “Tipo 
de Ato de Concessão” 

SIM 

3 
Número do Ato de 

Concessão 
NUMERICO Z(9)9 nrAtoConcessao 

Número do ato de 
concessão do benefício 
de pensão 

SIM 

4 
Data do Ato de 

Concessão 
DATA 

DD-MM-
AAAA 

dtAtoConcessao 
Dia, mês e ano do ato 
de concessão do 
benefício de pensão 

SIM 

5 
Data de Publicação 

do Ato de 
Concessão 

DATA 
DD-MM-

AAAA 
dtPublicacaoAtoCo

ncessao 

Dia, mês e ano de 
publicação do ato de 
concessão do benefício 
de pensão 

SIM 
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Seq Nome  Tipo Formato Campo Descrição Obrigatório 

 6 
Código de Controle 

do Veículo de 
Publicação 

NUMERICO Z(9)9 
cdControleVeiculo

Publicacao 

Código utilizado pelo 
usuário como chave 
primaria de “Veículo de 
Publicação” (cadastrado 
no SIAP módulo Veículo 
de Publicação) 

SIM 
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BENEFICIÁRIO CID 
 
 
ARQUIVO: 
 

 

BenefCID.csv 

REGRAS DE IMPORTAÇÃO 

CRITÉRIOS NÚMERO MENSAGEM 

Não pode ser informado o mesmo beneficiário 
mais de uma vez para a mesma pensão 

1 

“No arquivo “BenefCID.csv” há duas ou mais 
ocorrências da chave única (cdControlePensao: 999, 
idPessoaJuridica: 999, idUsuarioLogado: 999, 
nrCPFBeneficiario: 99999999999, idCid: 999). 
Corrija a duplicidade e tente novamente.  

O CID deve ser um código válido na 
Classificação Internacional de Doenças 

2 
“O CID 999 informado para cdControlePensao 999 
nrCPFBeneficiario 99999999999 do Beneficiário é 
inválido, pois não consta da tabela “CID”. 

A pensão deve estar cadastrada no SIAP 3 
“Não foi possível encontrar a Pensão [999] 
informada no arquivo BenefCID.csv. Corrija e tente 
novamente.” 

 
Seq Nome  Tipo Formato Campo Descrição Obrigatório 

1 
Código de 

Controle da 
Pensão 

NUMERICO Z(9)9 
cdControlePensa

o 

Código utilizado pelo usuário 
como chave primaria de 
“Pensão” 

SIM 

2 
CPF do 

Beneficiário 
NUMERICO Z(14)9 

nrCPFBeneficiari
o 

Número de cadastro de Pessoa 
Física junto à Receita Federal do 
beneficiário da pensão 

SIM 

3 
Código de 

CID 
CARACTERE X(10) cdCID 

Classificação Internacional de 
Doenças 

SIM 
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BENEFICIÁRIO 
 
 
ARQUIVO: 
 

 

Beneficiario.csv 

REGRAS DE IMPORTAÇÃO 

CRITÉRIOS NÚMERO MENSAGEM 

Não pode ser informado o mesmo beneficiário 
mais de uma vez para a mesma pensão. 

1 

“No arquivo “Beneficiario.csv” há duas ou mais 
ocorrências da chave única (cdControlePensao: 999, 
idPessoaJuridica: 999, idUsuarioLogado: 999, 
nrCPFBeneficiario: 99999999999). Corrija a 
duplicidade e tente novamente.  

O valor da quota deve ser maior que zero 2 
“O valor de nrQuota informado na linha 
cdControlePensao = 999 de Beneficiário está 
incorreto.” 

O código de controle do tipo de dependência 
deve estar cadastrado no SIAP Pensão para a 
entidade 

3 
“O tipo de dependência 999 informado para 
cdControlePensao = 999 do Beneficiário é inválido, 
pois não está cadastrado para a entidade.” 

A data de invalidez deve ser menor que a data 
atual 

5 
“O valor de dtInvalidez informado na linha 
cdControlePensao = 999 de Beneficiario está 
incorreto.” 

Se for informado ‘S’ para “Beneficiário 
Inválido?” deve ser informada a data de 
invalidez 

6 
“O valor de dtInvalidez precisa ser informado na 
linha cdControlePensao = 999, pois a flag Indicativo 
Invalidez está Sim.” 

A pensão deve estar cadastrada no SIAP 7 
“Não foi possível encontrar a Pensão [999] 
informada no arquivo Beneficiario.csv. Corrija e tente 
novamente.” 

Campo “Declarou prova material união estável“ 
deve ser informado para beneficiário 
companheiro 

8 
“Campo ‘Declarou prova material união estável’ deve 
ser informado para beneficiário companheiro. “ 

Campo “Declarou prova material união estável“ 
não deve ser informado para beneficiário 
diferente de companheiro 

9 
“Campo ‘Declarou prova material união estável’ deve 
ser informado somente para beneficiário 
companheiro. “ 

Campo “Declarou prova de dependência 
econômica“ deve ser informado para tipo de 
dependente que exige comprovação de 
dependência econômica  

10 

“Campo ‘Declarou prova de dependência 
econômica’ deve ser informado para tipo de 
dependente que exige comprovação de 
dependência econômica “  

 
Seq Nome  Tipo Formato Campo Descrição Obrigatório 

1 
Código de 

Controle da 
Pensão 

NUMERICO Z(9)9 
cdControlePens

ao 

Código utilizado pelo usuário 
como chave primaria de 
“Pensão” 

SIM 

2 
CPF do 

Beneficiário 
NUMERICO Z(14)9 

nrCPFBeneficiar
io 

Número de cadastro de 
Pessoa Física junto à Receita 
Federal do beneficiário da 
pensão 

SIM 

3 

Código de 
controle do 

tipo de 
dependência 

NUMERICO Z(9)9 
cdControleTipo
Dependencia 

Código utilizado pelo usuário 
como chave primaria de “Tipo 
de Dependente” 

SIM 

4 Quota NUMERICO 
Z(3) 9.99 

(0 +) 
nrQuota 

Percentual da quota de pensão 
do dependente 

SIM 
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Seq Nome  Tipo Formato Campo Descrição Obrigatório 

5 
Beneficiário 

Inválido? 
CARACTERE X(1) 

flIndicativoInvali
dez 

Informa o beneficiário da 
pensão é inválido (S/N) 

SIM 

6 
Data de 
Inalidez 

DATA 
DD-MM-

AAAA 
dtInvalidez 

Dia, mês e ano de invalidez do 
beneficiário 

NÃO 

7 
Pensão como 
única fonte de 
renda formal? 

CARACTERE X(1) 
flUnicaFonteRe

ndaFormal 

Indica se a pensão é a única 
fonte de renda formal do 
beneficiário 

SIM 

8 
Declarou 

prova material 
união estável? 

CARACTERE X(1) 
flDeclarouFato
sUniaoEstavel 

Declara que houve a 
conferência dos requisitos 
fixados pela legislação local 
para o beneficiário 
companheiro e que foram 
devidamente cumpridos 
(exemplo: tempo mínimo de 
união estável, se a lei assim o 
exigir)? 

NÃO 

9 

Declarou 
prova de 

dependência 
econômica? 

CARACTERE X(1) 
flComprovacao
DependenciaEc

onomica 

Declara se foi apresentado, 
para o beneficiário cuja 
dependência econômica não é 
presumida, indício de prova 
material produzido 
imediatamente anterior ao 
óbito sobre os fatos relativos à 
dependência, consoante 
legislação vigente na data do 
óbito do instituidor do 
benefício. 

NÃO 

 
 
 
 

COMPOSIÇÃO MÉDIA 

ARQUIVO: ComposicaoMedia.csv 

REGRAS DE IMPORTAÇÃO 

CRITÉRIOS NÚMER
O 

MENSAGEM 

O valor nominal pago deve ser maior que Zero 1 
cdControle: 99999 - O valor  nominal pago deve ser 
maior que zero 

cdControle: 99999 - O ano/mês de referencia 
deve ser  posterior ou igual à data de admissão 
do servidor e anterior ou igual à data do ato de 
inativação 

2 

cdControle: 99999 - O ano/mês de referencia deve 
ser  posterior ou igual à data de admissão do 
servidor e anterior ou igual à data do ato de 
inativação 

O sistema não aceita que um “mês/ano” seja 
informado em duplicidade 

3 
cdControle: 99999 – Para cada “Composição da 
Média” de cada aposentadoria só pode existir 
ocorrência distinta de mês/ano.   

 
Seq Campo Tipo   Formato              Campo Descrição Obrigatório  
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Seq Campo Tipo   Formato              Campo Descrição Obrigatório  

1 
Código de 

Controle da 
Pensão 

NUMERICO Z(9)9 
cdControlePe

nsao 

Código utilizado pelo 
usuário como chave 
primária de pensão 

 
SIM 

2 

Mês de 
Referência do 
Valor Nominal 

Pago 

NUMERICO Z(2)9 
nrMesValorNo

minalPago 

Mês de referência 
do salário base de 
contribuição 

 
SIM 

3 

Ano de 
Referência do 
Valor Nominal 

Pago 

NUMERICO Z(4)9 
nrAnoValorNo

minalPago 

Ano de referência 
dos salários base  
de contribuição 

 
SIM 

4 
Valor Nominal 

Pago 
NUMERICO 

Z(14)9.99 
(0 +) 

vlNominalPag
o 

Valor monetário do 
salário base de 
contribuição 

SIM 
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TABELAS CADASTRAIS 
 

TIPO DE BENEFÍCIO DA PENSÃO 
 

idTipoBeneficio 
 

dsTipoBeneficio 

1 Pensão por Morte de Servidor Civil Ativo  

2 Pensão por Morte de Servidor Civil Aposentado 

3 Pensão por Morte de Servidor Militar Ativo 

5 Pensão por Morte de Servidor Militar Aposentado 

6 Pensão por Auxílio Reclusão 

7 Pensão por Auxílio Reclusão de Servidor Aposentado 

 
CÓDIGO DA ENTIDADE DE ORIGEM JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

idEntidadeOrigem 
 

 
dsEntidadeOrigem 

 

n  

n <solicite ao Tribunal de Contas o código das Entidades necessárias> 

n  

 
TIPO DE BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA 
 

idTipoBeneficio 
 

dsTipoBeneficio 

1 01 - Aposentadoria (Art. 6º da Emenda 41/2003) 

2 02 - Aposentadoria (Art. 6º da Emenda 41/2003 Especial de Magistério) 

3 03 - Aposentadoria por Invalidez - CF Original com Proventos Integrais 

4 04 - Aposentadoria por Invalidez - CF Original com Proventos Proporcionais 

5 05 - Aposentadoria Compulsória (Art. 40, II, CF/88 na Redação Original) 

6 06 - Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral (Art. 40, III, a, CF/88 na 
Redação Original) 

7 07 - Aposentadoria por Tempo de Serviço Proporcional (Art. 40, III, c, CF/88 
na Redação Original) 

8 08 - Aposentadoria Especial de Magistério (Art. 40, III, b, CF/88 na Redação 
Original) 

9 09 - Aposentadoria por Idade Proporcional (Art. 40, III, d CF/88 na Redação 
Original) 

10 10 - Aposentadoria (Art. 8º, caput, da Emenda n.º 20/1998) 

11 11 - Aposentadoria (Art. 8º e § 4º da Emenda n.º 20/1998 Magistério ) 

12 12 - Aposentadoria (Art. 8º e § 1º da Emenda n.º 20/1998 ) 

13 13 - Aposentadoria (Art. 2º da Emenda n.º 41/2003) 

14 14 - Aposentadoria (Art. 2º e § 3º da Emenda n.º 41/2003 Memb. M. 
Público,Magistratura e do TC) 

15 15 - Aposentadoria (Art. 2º e § 4º da Emenda n.º 41/2003 Magistério) 

16 16 - Aposentadoria (Art. 3º da Emenda 47/2005) 

17 17 - Aposentadoria Policial Civil (Art. 176 LC 14/82 e LC 93/02 c/c ADI 2904. 
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idTipoBeneficio 
 

dsTipoBeneficio 

até 31/12/2003) 

18 18 - Aposentadoria Policial Civil Ingresso até a EC 41/2003 (Art. 1º, II, da LC 
51/1985) 

19 19 - Aposentadoria Policial Civil (Art. 176, I LC 93/02 e LC 14/82 c/c ADI 2904. 
após 31/12/2003) 

20 20 - Aposentadoria Compulsória Policial Civil (Art. 176, III LC 93/02 e LC 
14/82. após EC 41/03) 

21 21 - Aposentadoria por Invalidez Proporcional - Emenda 70/2012) 

22 22 - Aposentadoria por Invalidez Integral - Emenda 70/2012) 

23 23 - Aposentadoria por Invalidez Proporcional - Art. 40, § 1º, I, 1ª parte CF 

24 24 - Aposentadoria por Invalidez Integral - Art. 40, § 1º, I, 2ª parte CF 

25 25 - Aposentadoria Compulsória Redação Atual (Art. 40, § 1º, II, CF) 

26 26 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Artigo 40, § 1º, III, a, CF) 

27 27 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição Magistério (Artigo 40, § 1º, III, 
a, c/c § 5º CF) 

28 28 - Aposentadoria por Idade (Artigo 40, § 1º, III, b, CF) 

29 29 - Reserva Remunerada Compulsória por Idade (Art. 157, caput, da Lei 
1943/54) 

30 30 - Reserva Remunerada Compulsória por Delito (Art. 157, § 3º da Lei 
1943/54) 

31 31 - Reserva Remunerada Voluntária Integral (Art. 157,§ 4º, I da Lei 1943/54) 

32 32 - Reserva Remunerada Voluntária Integral Especial (Art. 157,§ 4º, II da Lei 
1943/54) 

33 33 - Reserva Remunerada Voluntária Proporcional (Art. 157,§ 4º, III da Lei 
1943/54) 

34 34 - Reforma por Invalidez - Proventos Integrais (Art. 170, b, da Lei Estadual 
n.º 1.943/54) 

35 35 - Reforma por Invalidez - Proventos Proporcionais (Art. 170, b, da Lei 
Estadual n.º 1.943/54) 

36 36 - Aposentadoria (Art. 8º, caput, e §§ 2º e 3º da Emenda n.º 20/1998 
Magistratura, TC e M.Público) 

37 37 - Aposentadoria (Art. 8º e §§ 1º, 2º e 3º da Emenda n.º 20/1998 
Magistratura, TC e M.Público) 

38 38 - Aposentadoria Policial Civil (Art. 1º, II, da LC 51/1985 ingresso após 
EC41/03) 

39 39 - Aposentadoria Compulsória Policial Civil (Art. 176, III LC 14/82 e LC 
93/02 até EC 41/03) 

40 40 - Aposentadoria Policial Civil (Art. 176, II LC 14/82 e LC 93/02 - Invalidez 
até EC 41/03) 

41 41 - Aposentadoria Policial Civil (Art. 176, II LC 14/82 e LC 93/02 - Invalidez 
após EC 41/03) 

42 42 - Aposentadoria Policial Civil (Art. 1º, I LC 51/85 - Idade Compulsória 
ingresso até EC 41/03) 

43 43 - Aposentadoria Policial Civil (Art. 1º, I LC 51/85 - Idade Compulsória 
ingresso após EC 41/03) 

44 44 - Aposentadoria por Invalidez Integral na Redação da EC 20/98 - Art. 40, § 
1º, I, 2ª parte CF na Redação da EC 20/98 

45 45 - Aposentadoria por Invalidez Proporcional na EC 20/98 - Art. 40, § 1º, I, 1ª 
parte CF na Redação da EC 20/98 

46 46 - Aposentadoria Compulsória na Redação da EC 20/98 (Artigo 40, § 1º, II 
na Redação da EC 20/98) 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

SISTEMA INTEGRADO DE ATOS DE PESSOAL  – SIAP  

 

29 

idTipoBeneficio 
 

dsTipoBeneficio 

47 47 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição na EC 20/98 (Artigo 40, § 1º, 
III, a, CF na Redação da EC 20/98) 

48 48 - Aposentadoria por Tempo de Contribuição Magistério da EC 20/98 (Artigo 
40, § 1º, III, a, c/c § 5º CF na Redação da EC 20/98) 

49 49 - Aposentadoria por Idade na EC 20/98 (Artigo 40, § 1º, III, b, CF na 
Redação da EC 20/98) 

50 50 - Reserva Remunerada Compulsória por Tempo de Serviço 

51 52 - Reserva Compulsória Proporcional – Cargo Eletivo 

52 53 - Aposentadoria Especial Sum. 33 STF – 15 anos 

53 54 - Aposentadoria Especial Sum. 33 STF – 20 anos 

54 55 - Aposentadoria Especial Sum. 33 STF – 25 anos 

 
TIPO DE PERÍODO DA PENSÃO 
 

idTipoPeriodo 
 

dsTipoPeriodo 

1 Tempo no Orgão de Inativação - Regime Próprio de Previdência 

2 Tempo no Orgão de Inativação - Regime Geral de Previdência 

3 Tempo em outro Orgão Público - Regime Próprio de Previdência 

4 Tempo em outro Orgão Público - Regime Geral de Previdência 

7 Tempo na Iniciativa Privada - INSS                 

19 Tempo Ficto (dias) 

24 Deduções Anteriores a 16/12/1998 

25 Deduções em dias de 17/12/1998 a 31/12/2003 

26 Deduções em dias após 31/12/2003 

27 Licença sem Remuneração e Sem Contribuição  

 
TIPO DE ATO DE CONCESSÃO 
 

idTipoBeneficio 
 

dsTipoBeneficio 

1 Decreto 

2 Portaria 

3 Resolucao 

4 Ato 
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TIPO DE ACÚMULO DE PENSÃO 
 

 
idTipoAcumuloPensao 

 

 
dsTipoAcumuloPensao 

 

1 
O pagamento da presente pensão acumula-se com o pagamento de 
outra pensão no âmbito do mesmo Regime Próprio de Previdência 
Social. 

2 
O pagamento da presente pensão acumula-se com o pagamento de 
outra pensão em outro Regime Próprio de Previdência Social. 

3 
O pagamento da presente pensão acumula-se com o pagamento de 
outra pensão por morte do Regime Geral de Previdência Social ou 
com pensões de militares. 

4 
O pagamento da presente pensão acumula-se com o pagamento de 
aposentadoria no âmbito do RGPS ou outro RPPS ou com 
proventos de inatividade de militares. 

5 

O pagamento da presente pensão acumula-se com o pagamento de 
aposentadoria concedida no âmbito do RGPS ou no âmbito do 
RPPS, sendo que o benefício ora encaminhado se refere à pensão 
decorrente de atividades de militar. 

 


